
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES No             , DE 2007 
(Do Sr. Eduardo da Fonte)  

Solicita ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República 
informações a respeito da execução 
orçamentária do Fundo Nacional Antidrogas. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Senhor Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República o seguinte  pedido de informações: 

Pelo acompanhamento da execução orçamentária do 

Fundo Nacional Antidrogas, gerido pela Secretaria Nacional Antidrogas, 

vinculada a essa Secretaria, verifica-se que, no ano de 2006, foram executados 

apenas 42,3% do montante alocado e, em 2007, até o momento, menos do que 

15% das dotações. 

Há, portanto, um claro descompasso entre a 

disponibilidade de recursos orçamentários, de um lado, e a sua efetiva 

aplicação às finalidades a que se deveriam destinar. Não se executaram, com 

efeito, sequer a metade das dotações disponíveis. É preciso identificar as 

razões desse descompasso, verificar se ele se deve ao contingenciamento do 

Orçamento da União, se está relacionado com a complexidade dos trâmites 

burocráticos ou ainda com alguma deficiência das próprias entidades a que os 

recursos deveriam beneficiar. 
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Considerando que várias dessas entidades, que atuam 

na prevenção do uso indevido de drogas, na atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes e na repressão da produção não autorizada e do 

tráfico ilícito, vêm apresentando queixas de carência de recursos para o custeio 

de suas atividades; e considerando também a conveniência de se identificarem 

as razões por que os os recursos disponíveis não têm sido efetivamente 

aplicados nas ações e serviços a que se deveriam destinar, a fim de se 

adotarem as providências necessárias para corrigir o problema, requeremos de 

Vossa Excelência as seguintes informações: 

a) os montantes das dotações orçamentárias do Fundo 

Nacional Antidrogas, nos últimos cinco exercícios; 

b) os valores empenhados, liqüidados e pagos relativos a 

esses mesmos exercícios; 

c) os beneficiários desses pagamentos; 

d) as justificativas para a existência de saldos entre as 

dotações consignadas no Orçamento da União e o efetivamente executado, em 

cada exercício. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2007. 

Deputado EDUARDO DA FONTE  
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